
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de 
abril de 2013 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-85/11) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Fiscalidade — Diretiva 
2006/112/CE — Artigos 9. o e 11. o — Legislação nacional 
que permite a inclusão de pessoas que não são sujeitos passi
vos num grupo de pessoas que podem ser consideradas um 

único sujeito passivo do IVA») 

(2013/C 156/03) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal, agente) 

Demandada: Irlanda (representantes: D. O’Hagan, agente, G. Clo
hessy, SC, e N. Travers, BL) 

Intervenantes em apoio da demandada: República Checa (represen
tantes: M. Smolek e T. Müller, agentes); Reino da Dinamarca 
(representantes: inicialmente, C. Vang e, em seguida, V. Paster
nak Jørgensen, agentes); República da Finlândia (representantes: 
H. Leppo e S. Hartikainen, agentes); Reino Unido da Grã-Breta
nha e da Irlanda do Norte (representantes: H. Walker, agente, 
assistida por M. Hall, barrister) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 9. o e 11. o da 
Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 
2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado (JO L 347, p. 1) — Legislação nacional que per
mite agrupar pessoas que não são sujeitos passivos num grupo 
para efeitos de IVA 

Dispositivo 

1. A ação é julgada improcedente. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

3. A República Checa, o Reino da Dinamarca, a República da 
Finlândia e o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 
Norte suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 145, de 14.5.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 21 de 
março de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — RWE Vertrieb AG/ 

Verbraucherzentrale Nordrhein-Westfalen eV 

(Processo C-92/11) ( 1 ) 

(«Diretiva 2003/55/CE — Mercado interno do gás natural — 
Diretiva 93/13/CEE — Artigo 1. o , n. o 2, e artigos 3. o a 5. o — 
Contratos celebrados entre profissionais e consumidores — 
Condições gerais — Cláusulas abusivas — Modificação uni
lateral pelo profissional do preço do serviço — Remissão 
para uma legislação imperativa concebida para outra catego
ria de consumidores — Aplicabilidade da Diretiva 93/13/CEE 
— Obrigação de uma redação clara e compreensível e de 

transparência») 

(2013/C 156/04) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: RWE Vertrieb AG 

Recorrida: Verbraucherzentrale Nordrhein-Westfalen eV 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 1. o , n. o 2, e, em conjugação com os n. os 1, 
alínea j), e 2, alínea b, segundo período, do Anexo, dos artigos 
3. o e 5. o da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 
1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados 
com os consumidores (JO L 95, p. 29) — Interpretação do 
artigo 3. o , n. o 3, em conjugação com o Anexo A, alíneas b) e 
c), da Diretiva 2003/55/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 26 de junho de 2003, que estabelece regras comuns 
para o mercado interno de gás natural e que revoga a Diretiva 
98/30/CE (JO L 176, p. 57) — Cláusula que estabelece o direito 
do profissional de alterar unilateralmente o preço do serviço 
através de uma remissão para uma regulamentação imperativa 
destinada a outra categoria de consumidores — Aplicabilidade 
da Diretiva 93/13/CEE — Exigências ligadas à obrigação de 
redação clara e compreensível e de transparência 

Dispositivo 

1. O artigo 1. o , n. o 2, da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de 
abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos cele
brados com os consumidores, deve ser interpretado no sentido de 
que esta diretiva se aplica às cláusulas das condições gerais inte
gradas nos contratos, celebrados entre um profissional e um con
sumidor, que reproduzem uma regra de direito nacional aplicável a 
outra categoria de contrato e que não estão sujeitos à legislação 
nacional em causa. 

2. Os artigos 3. o e 5. o da Diretiva 93/13, conjugados com o artigo 
3. o , n. o 3, da Diretiva 2003/55/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de junho de 2003, que estabelece regras comuns 
para o mercado interno de gás natural e que revoga a Diretiva
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